
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR PREFEITO LORENZO PAZOLINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Manutenção do Asfalto nas 
Ruas Atrás da UNISALES e Pró-Matre na Ilha de Santa Maria, nesta 
cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo solicitar a manutenção do asfalto 
nas ruas localizadas atrás da UNISALES, da Santa Casa de Vitória – 
Unidade Pró-Matre, e nas vias que anteriormente eram utilizadas para o 
Terminal Dom Bosco (atualmente local das provas de trânsito do Detran 
na capital). 

Os munícipes relataram que o asfalto está em situação irregular, o que prejudica 
o escoamento adequado da água pluvial, contribuindo para o acúmulo de água 
e deterioração da via. A manutenção adequada dessas vias é essencial para 
garantir a segurança, mobilidade e bem-estar dos moradores e usuários. 
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Solicita-se a avaliação técnica e a execução dos reparos necessários no 
pavimento, visando melhorar a drenagem e a trafegabilidade local. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 6 de outubro de 2025 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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